
Declaração Universal dos Direitos Humanos 
 Preâmbulo  

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os                   
membros da família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o                         
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; (...) 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de                     
novo, a sua fé nos direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da                             
pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se                         
declaram resolvidos a favorecer o progresso social e a instaurar melhores                     
condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla;  

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover,                 
em cooperação com a Organização das Nações Unidas, o respeito universal e                       
efectivo dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais;  

Artigo 1° Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e                         
em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os                           
outros em espírito de fraternidade.  

Artigo 2° Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as                       
liberdades proclamados na presente Declaração, sem distinção alguma,               
nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião                         
política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de                           
qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção fundada                     
no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do território da                       
naturalidade da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela,                     
autônomo ou sujeito a alguma limitação de soberania.  

Artigo 26° 1.Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser                         
gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. O                   
ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser                     
generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em                       
plena igualdade, em função do seu mérito. 2.A educação deve visar à plena                         
expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e das                         
liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a                     
amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem                         
como o desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a manutenção                     
da paz. 3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o gênero de                           
educação a dar aos filhos. (...)  

 
Documento completo disponível em:       

https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Documents/UDHR_Translations/por.pdf 
Acesso em: 7/2/2019.  

https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Documents/UDHR_Translations/por.pdf

